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Responsabllidade, sêrlsdade e compromisso com o povo

REIÂTóRIO DÂ COMISSÃO DE PARECERES 012/2025

análise da Moçâo de Apoio nr. ,.2/2025 dê aútoÍia do veÍeador

Edllson schuhr: "o verêador qqe esta subscreve, vem na formâ do

Art. 156, corÍêspondente a moção em que é suSeaida â manifostação

da Câmara, apoiando, p.estândo solidariedade ou repudiando

detêrminado acontecimento, demonstrar apoio ao Agro por ser o

setor responsávÊl por uma parcêla slgniÍicatlrrà da prcdução de

alimentos, tanto para o mercado interno guanto para a exportação,

e desempenha um papel cruclal na alimentação da população

múndiale na gêração dê.enda para o País."

l- lntÍoducão

Trata- se de análise da Moção de Apoio ns. 12/2025 de autoria do Vereador Edilson Schultz.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o praro regimental para os Senhores

Parlamentares apresentarem Emendas sugerindo modificaçôes, nos termos do art. 162 ê sêguintes do Regimento

lnterno desta augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo paÍa apresentâção de Emendas e seguindo as regras regimentais pertinentes ao

específico processo leBislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comi§são de Finanças para emissão de

rêlatório.

É o sucinto relatório.

ll - Análise

A Moção demonstra apoig ao Agro.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão.

lll - Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras legais para sua apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidadê e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila Lângaro, 23 deiunho de 2025-

coMrssÃo DE PARECERES.
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MOçÃO DEAPOTO:72/2025

DATA:77/06/2025
PROPOSrcÃO: 57/2025

À cÂumn MUNTqTPAL DE wREADoRES

Senhores Vereadores,

O Vereador Edilson Schulu da Cômara Municipal de Vila Lãngaro, no uso
de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgônica Municipal e o artigo
756 do Regimento Interno da Cômara Municipal de Vereadores de Vila
Lãngaro/RS, encaminha à l/ossas Excelências, a Moção Apoiando o Agro por
ser o setor responsável por uma parcela significaüva da produção de
alimentos, tanto para o mercado interno quanto para a expottação, e
desempenha um papel crucial na alimentação da população mandial e na
geração de renda para o País.

Venho respeitosamente à presença dos nobres colegas solicitar apoio para esta

moção em prol do agro, que é fundamental para a economia brasileira,

impulsionando o crescimento do PlB, gerando empregos e contribuindo para a

balança comercial.

O Brasil é um dos princípais fornecedores de alÍmentos para o mundo, com

destaque para produtos como soja, café, suco de laranja e açúcar.

A produção de alimentos garante a segurança alimentar da população

brasileira e contribui para a segurança alimentar global.
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A agricultura familiar, por exemplo, contribui para a economia local, com

benefícios como geraçdo de empregos, desenvolvimento sustentóvel e circulação de

recursos na comunidade.

É fundamental que as políticas públicas apoiem a agricultura, fornecendo

recursos para a pesquisa e desenvolvimento de tecnologias, bem como incentivos

para a adoção de práticas sustentáveis.

Diante dísso nos colocamos a favor do Agro!

Cômara Municipal de Vila Lôngaro.
.Sa/a das.Sessôes Frei Ari Tognon.

Vila Lângaro/RS, 0 de junho de 2025.
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